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 Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 

41/XII (PS) - "Cria a Programa de atividades de Prolongamento de 

Horário para os alunos do Pré-Escolar” 

 

As educadoras de Infância da EBIPV estiveram reunidas, no dia 16 de 

novembro de 2021, em reunião extraordinária, por iniciativa da 

coordenadora, para apreciação do Projeto Decreto Legislativo Regional 

“Programa de Atividades de Prolongamento de Horário para os alunos do 

Pré-escolar, das escolas públicas da Região: Ajudar a Crescer na Infância”. 

Assim, após análise do referido documento, o departamento manifestou a sua 

discordância com esta proposta.  

De entre vários fundamentos apresentados, os que se seguem foram os que 

obtiveram maior relevância nesta decisão: 

Primeiro: Uma das respostas adequadas para as crianças em idade pré-

escolar (pois existem outras, como a família alargada) para solucionar as 

dificuldades dos pais que não têm “disponibilidade para a recolha” seria por 

intermédio dos CATL's, visto que estes são espaços licenciados pelo ISSA 

para o desenvolvimento de atividades lúdico-pedagógicas, criados para 

crianças que frequentam a escolaridade obrigatória (DLR nº 1/2018 de 3 de 

janeiro e DRR 4/2002/A de 21 de janeiro). 

No entanto, apesar desta legislação não incluir a resposta social a crianças 

em idade de frequência de jardim de infância, no Concelho da Praia da 

Vitória os CATL´s, com conhecimento e orientação da entidade com 

competência na matéria (ISSA), geraram a resposta social, necessária para 

estas crianças e consequentemente para as suas famílias, com diferentes 

necessidades laborais.  

Assim, uma das soluções seria a adequação da legislação dos CATL´s de 

modo a incluir a idade pré-escolar, de forma a não haver um vazio normativo.  

Segundo: Cada vez mais são escassos os recursos humanos e materiais e 

ainda, em algumas escolas, também o espaço. A referida proposta pretende 

que as unidades orgânicas proporcionem um adequado apoio social, mas 
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esquece que a maioria dos jardins de infância apresentam poucos materiais 

lúdico-didáticos (alguns antiquados e de baixa qualidade), mobiliário 

degradado e equipamento informático obsoleto e pouco financiamento para 

material de desgaste escolar. A estes óbices acresce a falta de auxiliares de 

educação e, provavelmente muito em breve, também a falta de docentes.  

Também não é possível mobilizar os docentes, sugeridos nas alíneas a), b), 

c) e do artigo 9º, para as funções preconizadas pelo programa, uma vez que 

são imprescindíveis para garantir substituições e, principalmente, o apoio as 

crianças com dificuldades de aprendizagem ou com necessidades educativas 

especiais, não abrangidas pelo apoio da Equipa de Educação Especial. 

Mais uma vez, constata-se que são os CATL´s as instituições com resposta 

mais adequada em termos de espaços, materiais e recursos humanos. 

Terceiro: Auscultadas as educadoras de infância sobre a existência de 

resposta social para as famílias dos estabelecimentos de educação onde 

exercem a sua atividade, verificou-se que não existe falta desta resposta pois 

todas as freguesias que pertencem à EBIPV possuem CATL´s ou jardins de 

infância particulares que apresentam prolongamento. 

Deste modo, a universalização do acesso a este serviço já existe, garantindo 

igualdade de oportunidades, quebrando as assimetrias e desigualdades 

sociais do concelho da Praia da Vitória 

Quarto: A variedade temporal no documento – umas vezes refere “entre o 

final da componente educativa diária e as 17h00m” outras menciona que o 

período temporal deverá “corresponder ao início e final de cada ano letivo”, 

procedendo o alargamento do programa até 31 de agosto – é ambígua, 

observando-se que o objetivo de resposta social que declara pode não ser 

exequível, em tempo não letivo pelas unidades orgânicas.  

Quinto: A criança. Apesar da confusão observada na proposta com os 

termos “aluno”, “nível de ensino”, “ensino pré-escolar”, os quais não 

existem na Lei-Quadro da Educação Pré-escolar, mas sim criança, nível de 

educação e educação pré-escolar (ou, mais atualmente Educação de Infância) 

a proposta transparece os ganhos mais na ordem dos económicos do que na 

construção de uma infância onde o direito de crescer, com tempo, junto com 

a família, parece ser mais redutor.  
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Quando teremos um projeto de Decreto Legislativo Regional que 

salvaguarde o direito de as famílias serem famílias com mais tempo 

disponível para os seus filhos(as)? 

Estes são alguns dos fundamentos, embora possam haver outros omissos, 

que justificam a discordância geral a esta proposta, que não demonstra ser 

pertinente e inovadora.  

 

 

Pelo Departamento da Educação Pré-Escolar da EBI da Praia da Vitória,  

 

A Coordenadora   
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